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279/17 SMC WILSON APARECIDO ROMÃO DOS SANTOS JUNIOR
281/17 SMC RENATA FACURY FARIAS DA SILVA
144/17 SVMA LUCIENE LOPES LACERDA
145/17 SVMA FELIPE DE SOUZA ALTIVO
677/17 SMS ISABELA BEZERRA LOYOLA
693/17 SMS ELAIINE FERREIRA DA CRUZ
695/17 SMS RODRIGO TORRES SCABELLO
696/17 SMS RINALDO CARDOSO DOS SANTOS
705/17 SMS MEIRE CRISTINA PULTZ DE FREITAS
706/17 SMS ANE CAROLINE DE OLIVEIRA
709/17 SMS ABIGAIL DOS SANTOS MORAES
710/17 SMS ELIZABETH FUMIKO TAKEUCHI NAKAMURA
711/17 SMS LEANDRO MULFORD PEDROSO
712/17 SMS HELOÍSA CALMON SOUZA
721/17 SMS MILTON DE ANDRADE GARCIA FILHO
722/17 SMS MIRIAM RODRIGUES DO NASCIMENTO ALMEIDA
723/17 SMS VALDÉCIO GERALDO ANGELO
725/17 SMS EURIDICE SACRAMENTO MARIANI
727/17 SMS HEBY ALVES FERREIRA
730/17 SMS LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA
731/17 SMS PAULO SÉRGIO FRANCO DA SILVA
732/17 SMS EDUARDO APARECIDO GONÇALVES
495/17 SMS WILSON DE JESUS CHAGAS
531/17 SMS JULIANE CRISTINA BURGATTI
533/17 SMS JANOS ZIMMERHANSL JÚNIOR
545/17 SMS ISABEL DE OLIVEIRA SOUZA DOS SANTOS
546/17 SMS ROSÂNGELA CECERE MONJUN
585/17 SMS THIAGO VINÍCIUS RIBEIRO CUNHA
2871/17 SME LUCIANE RAMOS DE OLIVEIRA
2871/17 SME TERESA CRISTINA DOS SANTOS FERREIRA
287517 SME BRUNA ABDO DE SOUZA BUENO
2877/17 SME KATIA LEANDRO DA COSTA
2879/17 SME MARCELO DIAS DE CAMPOS
2879/17 SME MARIA TEREZA VIEIRA SCHINZARI
2880/17 SME MARIA CRISTINA TORRES RUIZ
2881/17 SME REGIANE MARIA DO CARMO
2884/17 SME LUCIANA CAMILO DE PAULA
2884/17 SME ANA PAULA SOUSA SOUDEIRA MOREIRA
2889/17 SME ANA LIDIA MEDEIROS DOS SANTOS
2891/17 SME CARLOS ANTONIO POLENTINE
2893/17 SME FABIANA RODRIGUES DE ALMEIDA
2894/17 SME VALERIA CAMPOS ROMÃO DIBO
2895/17 SME PEDRO PAULO BEZERRA TAFINEL
2899/17 SME JESSE BARRETO
2899/17 SME ANGELA CINTIA SBRISSA CUNHA
2902/17 SME PATRICIA FONSECA FELICE
2904/17 SME MARCEL PEREIRA DA SILVA
2905/17 SME MARIA RAQUEL FIGUEIREDO TAVARES
2906/17 SME MEIRE CLÁUDIA MARTINS
2907/17 SME LUCILENE APARECIDA HAJER LUCENA
2908/17 SME GLÁUCIA EMISA DE MACEDO GIROTTO ALVES
2909/17 SME MARTA ARRUDA DE FARIA E SOUZA
2909/17 SME JOSSELIA APARECIDA FOSIA CARNEIRO DA FONTOURA
2929/17 SME EDUARDO LEMOS
2933/17 SME MAURÍCIO PEREIRA ALVES DE SOUZA
2935/17 SME ELISEU JANUARIO DA SILVA
2936/17 SME CLAUDETE DUQUE DOS SANTOS SILVA

2. Foram, também, apreciadas e obtiveram manifestação 
favorável ao prosseguimento as seguintes nomeações/contrata-
ções para órgãos da administração indireta:
OFÍCIO SECRETARIA/ÓRGÃO NOME
01/17 SP TRANS ANTÔNIO GILSON MENDES DE SOUZA
02/17 SP TRANS MÁRIO VICTOR MONTEIRO CASELLI
03/17 SP TRANS CAIO CÉSAR CHAVES PEDROSO MAIA
04/17 SP TRANS APARECIDA DE FÁTIMA ALMEIDA RETAMERO
05/17 SP TRANS VALÉRIA SILVA GOMES
06/17 SP TRANS RICARDO DE OLIVEIRA CHAVES
316/17 CET CELSO RICARDO SOBREIRA
316/17 CET FELIPE MORRONE
316/17 CET JOSÉ EDUARDO MENDONÇA ALVES
316/17 CET LÍDIA RUSSO CAMUNHA
357/17 CET LUIZ FERNANDO ROMANO DEVICO
357/17 CET RITA CRISTINA TOSINI
357/17 CET TATIANE LIMA PAULINO
357/17 CET WALTHER ARAÚJO AQUINO
3059/17 COHAB HORÁCIO MENDES MARQUES JÚNIOR
3060/17 COHAB SÉRGIO GABRIEL SODRE GIRIO
151/17 FUNDAÇÃO PAULISTANA KLÉBER TELLINI DE ANDRADE
152/17 FUNDAÇÃO PAULISTANA ALINE DE OLIVEIRA SILVA DIAS
172/17 AHM CÁSSIO CAVALCANTE FARIAS
177/17 AHM MARIA HELENA DA SILVA
178/17 AHM VILMA DA ROCHA PEREIRA NASCIMENTO
179/17 AHM RICARDO AUGUSTO NORCIA
180/17 AHM ANA CECÍLIA FREITAS
181/17 AHM SHEILA GENEROSO
182/17 AHM AMANDA BARBOSA MONTEIRO VASQUES PEREIRA ANTUNES

3. Foram igualmente analisados e aprovados pelo Conselho 
as propostas de nomeações/designações na conformidade 
abaixo:
EXPEDIENTE SECRETARIA/ÓRGÃO NOME
131/17 SMDHC PABLO ROMAN LEDESMA

4. Alguns ofícios/documentações serão devolvidos às pas-
tas para correta instrução e/ou com parecer desfavorável e a 
SMJ para análise e manifestação:
OFÍCIO SECRETARIA/ÓRGÃO NOME
07/2017 SP TRANS FÁBIO RAMOS DA SILVA

5. Foram, ainda, analisados e aprovados pelo Conselho os 
casos que continham vínculos familiares abaixo discriminados:
OFÍCIO SECRETARIA/ÓRGÃO NOME
126/17 SMDHC ILZA SANTOS ABEL JUSTO.
2892/17 SME RITA DE CÁSSIA ESTEVES DE AGUIAR.
124/17 SEHAB RICARDO CORREA SAMPAIO.

6. Foi apresentada a Ata da 34ª Reunião Extraordinária do 
COMAP, e, aprovada por unanimidade.

Encerramento e Aprovação da Ata: nada mais havendo a 
tratar, a Senhora Presidente encerrou os trabalhos e lavrou a 
presente ata, que, depois de lida e aprovada, foi por todos os 
membros assinada.
MEMBROS ÓRGÃO ASSINATURA
TARCILA PERES DOS SANTOS SGM
GIULIA DA CUNHA FERNANDES PUTTOMATTI SF
FÁBIO TEIZO BELO DA SILVA SMG
VLADIMIR DE SOUZA ALVES SMJ
JÚLIO SERSON SMRI

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal - SGM

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA LOMSP 
DE JULHO/2017, DOC DE 05/08/2017, PÁGINA 41, 
CONFORME SEGUE:

onde se lê: 
1358 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-SP S/A
R$ 1.1058.437,48

4373 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO E COMUNICAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-SP S/A

R$ 1.116.344.44

13293 ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. R$ 1.020.000,00
49141 R & V SERVIÇOS TECNICOS E CONSERVAÇÃO LTDA R$ 1.305.600,00
8170 TELEFONICA INTELIGÊNCIA E SEGURANÇA DO BRASIL LTDA R$ 1.088.976,64

leia-se: 
1358 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-SP S/A
R$ 406.484,58

4373 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO E COMUNICAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-SP S/A

R$ 100.000,00

13293 ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. R$ 200.000,00
49141 R & V SERVIÇOS TECNICOS E CONSERVAÇÃO LTDA R$ 9.950,00
8170 TELEFONICA INTELIGÊNCIA E SEGURANÇA DO BRASIL LTDA R$ 146.000,00

2. Fica assegurado ao candidato, o direito de interpor recurso, no 
prazo de 1 (um) dia útil.

3. Decorrido o prazo recursal ou após o despacho relativo a(os) 
recurso(s) eventualmente interposto(s), será homologado o Processo 
Seletivo.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE INGRESSO E MOVIMENTAÇÃO
Nos termos da orientação estabelecida por JUD às folhas 79 

verso, em cumprimento provisório da decisão judicial profe-
rida nos Autos do Mandado de Segurança – Autos nº 1024744-
24.2016.8.26.0053-TJSP – 11ª VFP, NOMEIO , nos termos dos 
artigos 10 (inciso I) e 15 (inciso II) da Lei 8989/79, c/c artigo 41 da 
Constituição Federal de 1988, com redação alterada pelo artigo 
6º da Emenda Constitucional nº 19/98, do estabelecido na Lei nº 
11.410/93, considerando o resultado final do Concurso Público reali-
zado, consoante Lista de Classificação apresentada:

PROCESSO 2013-0.124.603-0:
ASSISTENTE DE SAÚDE – ENFERMAGEM

CLASSIF. R.G. NOME
0220 00000295392915 JORGE PAULO SILVA DE SOUZA

OBS.1) O candidato ora nomeado deverá comparecer no prazo 
máximo de 15 dias contados a partir desta publicação, na Divisão 
de Ingresso e Movimentação – CRH.1, da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS, sito à Rua General Jardim, 36 – 1º andar, para escolha de 
vaga e agendamento do exame médico no Departamento de Saúde 
do Servidor – DESS.

Após a expedição do laudo de aptidão médica pelo DESS, 
deverá retornar a Divisão de Ingresso e Movimentação – CRH.1/SMS 
para providências de POSSE, munido de xerox acompanhadas dos 
originais dos seguintes documentos:

-LAUDO MÉDICO DE “APTO” a ser expedido pelo Departamento 
de Saúde do Servidor-DESS;

-RG – Cédula de Identidade;
-CPF;
-PIS/PASEP (para quem já for inscrito – PIS: Caixa Econômica 

Federal / PASEP: Banco do Brasil);
-TÍTULO DE ELEITOR E COMPROVANTE(S) DE VOTAÇÃO DA 

ÚLTIMA ELEIÇÃO (1º e 2º Turno) OU ATESTADO DE QUITAÇÃO EMI-
TIDO PELO TSE (somente se não possuir os comprovantes);

-COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA COM CEP;
-DUAS FOTOS 3X4;
-Comprovação do motivo da demissão, dispensa ou exoneração, 

no caso de ex-servidor da esfera Federal, Estadual ou Municipal, 
para verificação de eventuais impedimentos do exercício de função 
pública;

-ATESTADO DE HORÁRIO EM PAPEL TIMBRADO “citar dias 
e horas trabalhadas”, (Somente se Possuir Outro Vínculo Público 
Ativo);

-CERTIDÃO DE CASAMENTO (Somente se houve Alteração no 
Nome);

-CÉDULA DE IDENTIDADE DE ESTRANGEIRO OU VISTO PER-
MANENTE;

-CARTA DE IGUALDADE DE DIREITOS (para candidato Portu-
guês).

- Comprovante de conta bancária do BANCO DO BRASIL, cartão 
magnético ou demonstrativo de pagamento - se servidor; recibo de 
abertura de conta expedido pelo banco, através de solicitação de 
formulário próprio pela Unidade de Recursos Humanos – se não 
servidor.

- Preenchimento do formulário de declaração de bens e valores 
ou apresentação da xerocópia da declaração do imposto de renda, 
conforme o Decreto nº36.472/96/SGM de 25/10/96.

- Deverá ser preenchido declaração nos termos do parágrafo 1º 
e 2º, inciso I do artigo 3º do Decreto 53.177, de 04 de junho de 2012.

DOCUMENTOS ESPECÍFICOS
-CERTIFICADO E HISTÓRICO ESCOLAR DE CONCLUSÃO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO (antigo 1º Grau);
-CERTIFICADO DE CONCLUSÃO E HISTÓRICO ESCOLAR DO 

CURSO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, CONFERIDO POR INSTITUI-
ÇÃO DE ENSINO RECONHECIDO PELO MEC;

REGISTRO DEFINITIVO ou PROVISÓRIO (COMO AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM), DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE, NO CONSELHO 
REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO/COREN-SP.

OBS.2)Conforme os artigos 23 (alterado pela Lei 13.686/03) e 
228 da Lei 8989, o candidato terá o prazo máximo de 15 dias, conta-
dos a partir desta publicação, para providências de posse.

OBS.3)O candidato ora nomeado sem vínculo com a PMSP que 
formalizar posse e não iniciar exercício dentro do prazo legal, após a 
exoneração pelo não início de exercício, terá o prazo de 5 dias para 
retirar as cópias dos documentos pessoais, findo o prazo os mesmos 
serão inutilizados.

 EDITAIS

 GOVERNO MUNICIPAL
 CONSELHO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - COMAP

 ATA DA 34ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA – COMAP REALIZADA EM 07 DE AGOSTO 
DE 2017.

Aos 07 dias de agosto de 2017, às 14h30 horas, sob a 
presidência da Senhora Tarcila Peres Santos, SGM, realizou-se 
a 34ª reunião Plenária Extraordinária do Conselho Municipal de 
Administração Pública – COMAP, na sala de reuniões – quinto 
andar, da Secretaria do Governo Municipal, estando presentes 
os seguintes membros: Giulia da Cunha Fernandes Puttomatti, 
SMF, Vladimir de Souza Alves, de SMJ, Fábio Teizo, de SMG e 
Júlio Serson, de SMRI.

O Conselho foi instituído pelo Decreto nº. 50.514/2009 e 
posteriores alterações e os membros nomeados por meio da 
seguinte portaria: Portaria 18, de 06 de janeiro de 2017.

Dado início a primeira reunião extraordinária, segue abaixo 
resumo das deliberações:

1. Foram apreciadas as propostas de nomeações/designa-
ções formalizadas pelas diversas Secretarias e obtiveram ma-
nifestação favorável ao prosseguimento, uma vez examinadas 
as declarações apresentadas em atendimento ao Decreto n° 
50.898/2009, com vistas a evitar situações que possam contra-
riar o disposto da Súmula 13 do Supremo Tribunal Federal, bem 
como, ao Decreto nº 53.177/2012:
OFÍCIO SECRETARIA NOME
667/17 SF ADALBERTO DO NASCIMENTO LAURINDO
668/17 SF VIVIAN LIE
668/17 SF ESTER IONECUBO DE FREITAS
679/17 SF DIEGO GOMES CORREA
680/17 SF LARESSA CARVALHO OLIVEIRA
295/17 PGM IRENE DE FÁTIMA OLIVEIRA
159/17 SGM PATRÍCIA MARQUES BERNINI
159/17 SGM MARLY BRAGA ROTUNDO AMATTO
161/17 SGM GLACE RIBEIRO DO VALLE CORAZZA
311/17 SMG MARIA FERNANDA ALESSIO PINTO
405/17 GAB. PREF MATHEUS NUNES DE FREITAS
243/17 SMSU VLADEMIR SARAIVA RACORTI
243/17 SMSU MIRIAM TORRIGO
121/17 SMDHC JANAINA LEME SILVA DE OLIVEIRA
127/17 SMDHC SELZA MARIA DA SILVA
130/17 SMDHC FAUSTO PEIXOTO SHIRAIWA
132/17 SMDHC WILSON LUIZ CEDOTTI
134/17 SMDHC LYGIA CARNEIRO PAIVA
211/17 SMADS GITANE NATACHE SARAIVA LEÃO
212/17 SMADS PIERRE RINCO
213/17 SMADS VANESSA RODRIGUES DA SILVA
222/17 SMADS TALITA MÁXIMO PERES

b) Comprovante de conclusão de Residência Médica completa 
em Ginecologia e/ou Título de Especialista em Ginecologia.

14. Por ocasião da assinatura do contrato, o(a) candidato(a) 
deverá apresentar todos os documentos exigidos pelo HSPM, sob 
pena de ser eliminado(a) do processo seletivo.

II DA CLASSIFICAÇÃO E DA ENTREVISTA
1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, 

utilizando-se para tal, a somatória do total de pontos obtidos na 
contagem do tempo da experiência.

2. A avaliação da experiência profissional na especialidade será 
pontuada na seguinte conformidade: 0,5 (meio) ponto por semestre, 
que deverá ser comprovada por meio de registro em Carteira de Tra-
balho e Previdência Social (CTPS) ou declaração em papel timbrado 
com firma reconhecida ou Certidão de Tempo de Serviço, expedida 
por órgão competente, apresentar original e cópia.

3. Não são aceitos protocolos de documentos, assim, devem 
ser apresentados em cópias reprográficas autenticadas ou acompa-
nhadas dos respectivos originais, para serem autenticadas pelo(a) 
receptor(a).

4. Na hipótese de ocorrência de empate na classificação, serão 
utilizados os seguintes critérios, pela ordem, para desempate:

a) Maior idade;
b) Maior número de filhos menores de 18 anos.
5. Os candidatos serão convocados de acordo com a classifica-

ção final e encaminhados para entrevista com o Diretor Departamen-
to Técnico de Atenção à Saúde (DAS) ou quem ele designar, sob a 
coordenação da Comissão de Concursos

6. Para fins de avaliação da Entrevista serão observados 
os seguintes aspectos:

a) Analise do Currículo Vitae;
b) Experiência e interesse compatível com o perfil da Unidade 

de Trabalho do HSPM;
c) Disponibilidade de horário para trabalhar, compatível com as 

necessidades de serviço do HSPM e a respectiva Unidade para qual 
será contratado(a).

7. Disposições gerais:
a) O tempo de experiência profissional concomitante, não é 

considerado;
b) É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) a apre-

sentação e comprovação dos títulos, inclusive na hipótese de se 
referirem a documentos emitidos, averbados ou arquivados em 
Órgãos Públicos;

c) A avaliação do tempo de serviço na função de médico, na 
especialidade, terá caráter classificatório;

d) Todos os documentos não retirados no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, contados a partir da homologação do Processo Seletivo, 
serão inutilizados.

III – DA BANCA EXAMINADORA
1. O Processo Seletivo passará por Banca Examinadora cons-

tituída pela Coordenadora da Seção de Apoio Técnico em Ingresso, 
Cargos, Salários e Acesso, do Departamento Técnico de Gestão de 
Talentos, e pela Gerência Técnica de Prática Assistencial do Departa-
mento Técnico de Atenção à Saúde.

IV - DA CONTRATAÇÃO
1. A contratação obedecerá rigorosamente à classificação obtida 

pelo(a) candidato(a) que será integrante da lista final de classifi-
cação.

1.1. A convocação para a formalização da contratação será feita 
por meio do Diário Oficial da Cidade de São Paulo (DOC).

1.2. Fica facultado ao HSPM, em caráter supletivo, o envio de te-
legrama de convocação para formalização da contratação, sendo de 
inteira responsabilidade do(a) candidato(a) aprovado(a) acompanhar 
a publicação da convocação no DOC, referente ao Processo Seletivo.

1.3. Será considerado(a) desistente, o(a) candidato(a) que não 
comparecer ao HSPM, na data, horário e local determinados, munido 
de toda documentação.

2. A contratação do(a) candidato(a) decorrerá da assinatura de 
Contrato Individual de Trabalho por Tempo Determinado 12 (doze) 
meses, com o HSPM, o qual reger-se-á pelas prerrogativas constantes 
da Lei nº 10.793, de 1989, e não gera, portanto, estabilidade ou 
direitos correlatos.

3. A contratação do(a) candidato(a) fica condicionada à clas-
sificação final no processo seletivo e à apresentação dos seguintes 
documentos originais:

3.1. 3 (três) fotos 3x4 recentes;
3.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
3.3. Cédula de Identidade;
3.4. Registro no Conselho de Classe de SP;
3.5. Número do PIS/PASEP e Consulta de Cadastro do PIS/

PASEP;
3.6. Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e Comprovante de Ins-

crição e de Situação Cadastral no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
3.7. Título de Eleitor e comprovante de votação da última elei-

ção ou Certidão de Quitação Eleitoral;
3.8. Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
3.9. Comprovante de Endereço (conta de água, luz, gás ou 

telefone);
3.10. Diploma;
3.11. Comprovante de conclusão de Residência Médica comple-

ta em Ginecologia e/ou Título de Especialista em Ginecologia.
3.12. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento ou 

Averbação Judicial;
3.13. Documento que comprove o motivo de demissão, dis-

pensa ou exoneração (somente para Ex-servidor da esfera Federal, 
Estadual ou Municipal (São Paulo ou outro município)

3.14. Atestado de horário em papel timbrado com os seguintes 
dados: local, nome completo (sem abreviaturas), endereço e telefone 
da unidade de trabalho; função exercida pelo servidor e categoria 
profissional; data de inicio de exercício do cargo; carga horária 
semanal bem como a distribuição da jornada de trabalho: data, ca-
rimbo legível e assinatura da chefia com a respectiva identificação: 
nome e cargo que ocupa; provimento do cargo – deverá constar o 
provimento solicitado para o exercício do cargo. (Somente se possuir 
outro vínculo público ativo)

3.15. No caso de candidato(a) estrangeiro(a) ou cidadão(ã) 
português(a), deve ser comprovada a residência permanente no 
território brasileiro, cabendo ainda, ao(a) estrangeiro(a) apresentar:

a) Carteira de Identidade de estrangeiro ou visto permanente;
b) Documentos de escolaridade convalidados pela autoridade 

educacional brasileira competente, devidamente traduzido por 
tradutor juramentado, conforme estabelecido no Decreto nº 42.803, 
de 2003.

3.16. Não será fornecido ao(a) candidato(a) qualquer documen-
to comprobatório de classificação no processo seletivo, valendo para 
esse fim, a publicação da homologação.

4. O(a) candidato(a) obriga-se a manter atualizado seu endereço 
junto ao HSPM.

5. O(a) candidato(a) que atender à convocação para a contrata-
ção e que se recusar ao preenchimento de vaga, será excluído(a) do 
cadastro, e fica o fato formalizado em Termo de Desistência.

6. Por ocasião da contratação, o(a) candidato(a) será submetido 
a exame médico e, quando houver necessidade, a exames laborato-
riais, para avaliação da compatibilidade de sua saúde física e mental 
com o exercício da função para a qual concorreu.

7. Será eliminado do processo seletivo o(a) candidato(a) que 
não gozar de saúde física e mental compatível com o exercício da 
função.

8. É vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que para 
serviços diferentes pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar do término 
do contrato, nos termos do § 2º do artigo 3º, da Lei 10.793/89 e 
alterações subsequentes.

V - DO(A) CANDIDATO(A) PORTADOR(A) DE DEFICIÊNCIA
1. O(a) candidato(a) portador(a) de deficiência deve declarar, 

quando da inscrição, ser portador(a) de deficiência, bem como 
especificar na própria ficha, e submeter-se, quando convocado(a), à 
perícia médica a ser realizada por profissional de saúde do HSPM, 
cujo laudo avaliará a qualificação do(a) candidato(a) como deficiente 
ou não, se o grau de deficiência o(a) capacita ou não, para o exercí-
cio do emprego.

1.1 Consideram-se deficiências aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4º, do Decreto Federal 3.298/99 e 
Lei Municipal nº 13.398/02.

2. A Perícia Médica será realizada por junta médica, coordenada 
pela Gerência Técnica de Atendimento à Saúde e Segurança do 
Trabalhador (Gesst/Sesmt) do HSPM.

VI - DOS RECURSOS
1. Dos atos da Administração relativos ao processo seletivo, 

cabe recurso, o qual deve ser dirigido ao(à) Superintendente do 
HSPM, e protocolado na Seção de Apoio Técnico (Ingresso, Cargos, 
Salários e Acesso), do Departamento Técnico de Gestão de Talentos, 
sito à Rua Castro Alves, nº 151, Liberdade – São Paulo, aos cuidados 
do(a) Presidente da Comissão de Concursos, no horário das 8h as 
16h.

3.9. Comprovante de Endereço (conta de água, luz, gás ou 
telefone);

3.10. Diploma;
3.11. Comprovante de conclusão de Residência Médica em 

Obstetrícia e/ou Título de Especialista em Obstetrícia ou comprovante 
que está cursando o último semestre de Residência Média em Gine-
cologia e Obstetrícia.

3.12. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento ou 
Averbação Judicial;

3.13. Documento que comprove o motivo de demissão, dis-
pensa ou exoneração (somente para Ex-servidor da esfera Federal, 
Estadual ou Municipal (São Paulo ou outro município)

3.14. Atestado de horário em papel timbrado com os seguintes 
dados: local, nome completo (sem abreviaturas), endereço e telefone 
da unidade de trabalho; função exercida pelo servidor e categoria 
profissional; data de inicio de exercício do cargo; carga horária 
semanal bem como a distribuição da jornada de trabalho: data, ca-
rimbo legível e assinatura da chefia com a respectiva identificação: 
nome e cargo que ocupa; provimento do cargo – deverá constar o 
provimento solicitado para o exercício do cargo. (Somente se possuir 
outro vínculo público ativo)

3.15. No caso de candidato(a) estrangeiro(a) ou cidadão(ã) 
português(a), deve ser comprovada a residência permanente no 
território brasileiro, cabendo ainda, ao(a) estrangeiro(a) apresentar:

a) Carteira de Identidade de estrangeiro ou visto permanente;
b) Documentos de escolaridade convalidados pela autoridade 

educacional brasileira competente, devidamente traduzido por 
tradutor juramentado, conforme estabelecido no Decreto nº 42.803, 
de 2003.

3.16. Não será fornecido ao(a) candidato(a) qualquer documen-
to comprobatório de classificação no processo seletivo, valendo para 
esse fim, a publicação da homologação.

4. O(a) candidato(a) obriga-se a manter atualizado seu endereço 
junto ao HSPM.

5. O(a) candidato(a) que atender à convocação para a contrata-
ção e que se recusar ao preenchimento de vaga, será excluído(a) do 
cadastro, e fica o fato formalizado em Termo de Desistência.

6. Por ocasião da contratação, o(a) candidato(a) será submetido 
a exame médico e, quando houver necessidade, a exames laborato-
riais, para avaliação da compatibilidade de sua saúde física e mental 
com o exercício da função para a qual concorreu.

7. Será eliminado do processo seletivo o(a) candidato(a) que 
não gozar de saúde física e mental compatível com o exercício da 
função.

8. É vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que para 
serviços diferentes pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar do término 
do contrato, nos termos do § 2º do artigo 3º, da Lei 10.793/89 e 
alterações subsequentes.

V - DO(A) CANDIDATO(A) PORTADOR(A) DE DEFICIÊNCIA
1. O(a) candidato(a) portador(a) de deficiência deve declarar, 

quando da inscrição, ser portador(a) de deficiência, bem como 
especificar na própria ficha, e submeter-se, quando convocado(a), à 
perícia médica a ser realizada por profissional de saúde do HSPM, 
cujo laudo avaliará a qualificação do(a) candidato(a) como deficiente 
ou não, se o grau de deficiência o(a) capacita ou não, para o exercí-
cio do emprego.

1.1 Consideram-se deficiências aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4º, do Decreto Federal 3.298/99 e 
Lei Municipal nº 13.398/02.

2. A Perícia Médica será realizada por junta médica, coordenada 
pela Gerência Técnica de Atendimento à Saúde e Segurança do 
Trabalhador (Gesst/Sesmt) do HSPM.

VII - DOS RECURSOS
1. Dos atos da Administração relativos ao processo seletivo, 

cabe recurso, o qual deve ser dirigido ao(à) Superintendente do 
HSPM, e protocolado na Seção de Apoio Técnico (Ingresso, Cargos, 
Salários e Acesso), do Departamento Técnico de Gestão de Talentos, 
sito à Rua Castro Alves, nº 151, Liberdade – São Paulo, aos cuidados 
do(a) Presidente da Comissão de Concursos, no horário das 8h as 
16h.

2. Fica assegurado ao candidato, o direito de interpor recurso, no 
prazo de 1 (um) dia útil.

3. Decorrido o prazo recursal ou após o despacho relativo a(os) 
recurso(s) eventualmente interposto(s), será homologado o Processo 
Seletivo.

HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
PROCESSO SELETIVO para PREENCHIMENTO de VAGAS na 

CATEGORIA PROFISSIONAL DE ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO para 
especialidade de Ginecologia para o Ambulatório Descentralizado 
do Tucuruvi.

O Superintendente do Hospital do Servidor Público Municipal 
(HSPM), no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e V, do 
artigo 4º, da Lei nº 13.766, de 2004, regulamentada pelo Decreto nº 
45.216, de 2004; e

CONSIDERANDO:
- As disposições contidas no artigo 1º, inciso VI combinados com 

o artigo 14 da Lei nº 10793, de 1989, e alterações subsequentes, 
regulamentada pelo Decreto nº 32.908, de 1992, Emenda à Lei Orgâ-
nica do Município de São Paulo;

- A necessidade de prover em caráter emergencial e temporário 
o quadro de profissionais para a Categoria Profissional de Analista 
de Saúde – Médico, na especialidade de Ginecologia para o Ambula-
tório Descentralizado do Tucuruvi;

- A urgência e inadiabilidade de atendimento da prestação de 
serviços de saúde aos usuários;

- O esgotamento das convocações dos candidatos habilitados 
no concurso público para provimento das vagas na categoria pro-
fissional de Analista de Saúde - Médico na especialidade de Gine-
cologia para o Ambulatório Descentralizado do Tucuruvi, realizado 
por esta Autarquia.

COMUNICA:
1 – Estão abertas as inscrições para candidatos a contratação 

emergencial, por um período de 12 (doze) meses, para a função de 
Analista de Saúde - Médico na especialidade de Ginecologia para 
o Ambulatório Descentralizado do Tucuruvi, conforme discriminado 
a seguir:

a) Período de Inscrição: 09, 10, 11, 14 e 15 de agosto de 2017;
b) Horário: das 8h30 às 15h30;
c) Local: Seção de Apoio Técnico (Ingresso, Cargos, Salários e 

Acesso) do Departamento Técnico de Gestão de Talentos, sito a Rua 
Castro Alves nº 151, fundos – Aclimação – São Paulo.

2. A inscrição deve ser efetuada pelo(a) interessado(a) ou 
procurador(a) devidamente habilitado(a), GRATUITAMENTE, me-
diante o preenchimento de formulário padronizado – Ficha de 
Inscrição.

3. Número de vagas: 1 (uma).
4. O(s) candidato(s) contratado(s) fica(m) sujeito(s) à remunera-

ção correspondente ao padrão inicial da carreira de Analista de Saú-
de - Médico e à Jornada de Trabalho de 20 (vinte) horas semanais 
(J-20), a critério da Administração;

4.1. Remuneração: J-20: R$ 6.000,00.
I – SÃO CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:
1. Ser brasileiro(a) nato ou naturalizado:
1.1. Se estrangeiro(a) deverá comprovar a situação regular e 

permanente no território nacional, nos termos e atendido às exigên-
cias contidas na legislação federal pertinente;

2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data do 
encerramento das inscrições;

3. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4. Quando do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar;
5. Não estar incurso na condição de acumulação ilícita de cargos 

públicos;
6. Possuir diploma de curso superior de medicina, outorgado por 

entidade oficial ou oficializada;
7. Possuir registro definitivo no Conselho Regional de Medicina 

de São Paulo (Cremesp);
8. Comprovante de conclusão de Residência Médica completa 

em Ginecologia e/ou Título de Especialista em Ginecologia;
9. Não ter sido demitido(a) por justa causa na Administração 

Indireta, demitido(a) a bem do serviço público na Administração 
Direta e/ou reprovado(a) no período de experiência na contratação 
regida pela Consolidação das Leis Trabalhistas nesta, ou em qualquer 
outra Autarquia do Município de São Paulo, nos últimos dois anos;

10. Estar ciente que será submetido(a) a exame médico no 
momento da contratação;

11. A inscrição do(a) candidato(a) implicará na tácita e integral 
aceitação das condições estabelecidas no presente Comunicado.

12. A inexatidão de afirmativas e ou irregularidades dos docu-
mentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em 
especial na ocasião da assinatura do contrato, implicará na nulidade 
da inscrição e dos atos dela decorrentes, sem prejuízos da adoção de 
medidas de ordem administrativa ou judicial.

13. Para inscrever-se o(a) interessado(a) deverá apresentar:
a) Currículo;


